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MUNICíPIO - CRIME DE RESPONSABILIDADE DO PREF'l!JITO 
- COMPETÊNCIA DA CÂMARA 

- Às Câmaras Municipais falta competência para legis-
lar sôbre o processo de "impeachment" dos Prefeitos,. os Mu
nicípios gozam de autonomia administrativa e não política. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULó 

Câmara Municipal de Capivari versus Dr. Sebastião Armelin 
Apelação cível n.o 57.212 - Relator: Sr. Desembargador 

PERCIVAL DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação n.o 57.212, da comarca 
de Capivari, em que é apelante a Câ
mara Municipal e apelado o Dr. Se
bastião Armelin, adotado o relatório de 
fls., como parte integrante: Acordam, 
em Segunda Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça, por unanimidade de votos, 
negar provimenro ao recurso e confir
mar o dispositivo da bem elaborada sen
tença apelada, por ser manifestamente 
ilegal o ato do Presidente da Câmara 
Municipal, que pretendeu suspender de 
suas funções o Prefeito Municipal, ba
seado em lei emanada de órgão que não 

. tem competência para dispor a respeito, 
ferindo, assim, direito certo do impe
trante. Custas pela apelante. 

Realmente, como mostrou a sentença, 
falta às Câmaras Municipais competên
cia para legislar sôbre processo de "im
peachment" dos prefeitos locais, não só 
porque aos municípios é assegurada ape
nas a autonomia administrativa, e não 
autonomia política, como, também, por
que a matéria escapa ao âmbiro muni
cipal, sendo da competência da União 

. e dos Estados. 
De tal sorte, o ato do Presidente da 

Câmara Municipal, determinando a sus
pensão do Prefeito do exercício de seu 
cargo, baseou-se em lei emanada de ór
gão absolutamente incompetente "ratio
ne materiae" e, portanto, nula. 

São Paulo, 27 de novembro de 1951. -
Frederico Roberto, presidente. - Perci
val de Oliveira, relator. - A. de Oli
veira Lima. - Djalma Pinheiro Franco. 

• 

SENTENÇA 

Vistos, etc. 
I - O Dr. Sebastião Armelin, Pre

feiro Municipal de Capivari, da comarca 
do mesmo nome, impetrou o presente 
mandado de segurança, com fundamen
to nos arts. 319 e seus §§ do Código de 
Processo Civil e arts. 141, § 24, da 
Constituição federal, contra a Câmara 
Municipal da referida localidade, que, 
em sessão noturna, realizada no dia 8 
do corrente mês, resolveu, como medida 
preliminar, suspender o impetrante das 
suas funções, até satisfação do art. 6.° 
da lei municipal n. 145, de 6 de julho 
de 1951, substituindo-o pelo então Pre
sidente da Câmara, o vereador Rosário 
Capossoli, conforme se verifica do do
cumenro de fls., a fim de que fique as
segurado o seu direito líquido e cerro 
de continuar a exercer o seu mandato 
de Prefeito, dada a absoluta ilegalidade 
e nulidade da citada lei n. 145, que vi
sou de maneira fulminante, afastá-lo do 
exercício do seu cargo, bem como do 
ato da mencionada Câmara, que decretou 
o seu afastamento. 

Segundo o impetrante, a ilegalidade 
e inconstitucionalidade do ato praticado 
pela referida Câmara, com base na men
cionada lei municipal, consistem: a) na 
inobservância do princípio da harmonia 
e independência dos poderes, solenemen
te consagrado na Constituição federal 
(art. 7.°, ítem 7. alínea "a"), aplicável 
ao caso, pois a autonomia dos municí
pios foi assegurada, também, pela "elei
ção do Prefeito e dos vereadores" (art. 
28, item I), que constituem, respectiva
mente, o Órgão Executivo e Legislativo 
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do Município, uma vez que reduziu a 
figura do Prefeito a mera figura decora
tiva, que se afasta e se remove, sem 
forma ou figura de juízo, ao bel prazer 
da Câmara Municipal; b) na inobser
vância do princípio consagrado na Carta 
Maior do país, em seu art. 147, § 27, 
eis que não existe lei anterior, que de
fina a responsabilidade do Prefeito e que 
determine os crimes que, se praticados, 
poderiam dar lugar à perda do mandato; 
c) no completo desconhecimento do prin
cípio do contraditório, também consa
grado pela nossa Carta Magna, no § 25 
do mesmo art. 141, em virtude do qual 
é assegurada ao acusado, plena defesa, 
com todos os meios e recursos essen
ciais a ela, uma vez que a citada lei 
afasta o Prefeito, sumàriamente, antes 
mesmo que êste consiga esboçar o me
nor gesto de defesa, sendo de notar que 
o Supremo Tribunal Federal no julga
mento da Representação n.O 96, declarou 
nulos I e inconstitucionais semelhantes 
dispositivos da Constituição de S. Paulo, 
que dispuseram a respeito do processo 
do impeachment, do Governador do Es
tado; d) na falta de competência à Câ
mara Municipal de Capivari para le
gislar a respeito da matéria, objeto da 
lei increpada; e) no fato de ter a Câ
mara Municipal de Capivari, ao legis
lar sôbre o impeachment, invadido a ór
bita da competência federal (Constitui
ção federal, art. 5.°, n. XV, "a"), ou 
segundo a doutrina vencedora do Su
premo Tribunal Federal, a órbita da 
competência estadual, já que os muni
cípios não se organizam por si sós, ca
bendo, como cabe ao Estado, baixar a 
Carta Magna dos Municípios, dentro da 
linha de competência que vem sendo re
conhecida de fato e de direito. 

Requereu ainda o impetrante a sus
pensão liminar do ato impugnado, na 
forma do art. 324, § 2.°, do Código de 
Processo Civil, por entender que de sua 
efetivação resultaria lesão grave e irre
parável a direito seu, tendo oferecido, 
com a inicial, os documentos de fls. 

Recebida a petição, êste juízo man
dou fôsse notificada a autoridade coa
tora, a Câmara Municipal de Capivari, 

na pessoa de seu Presidente, Sr. Rosá
rio Capossoli, na forma estabelecida pelo 
art. 322, n.o I e § 1.0 do Código de Pro
cesso e fôsse requisitado da mesma au
toridade, o documento referido a fls.; 
e finalmente, atendendo ao pedido de 
suspensão liminar formulado a fls., man
dou fôsse suspenso o ato da aludida Câ
mara, em virtude do qual foi o ora im
petrante suspenso do cargo de Prefeito 
Municipal desta cidade, até a decisão do 
presente pedido, pelas razões constan
tes do despacho de fls. 

Em tempo hábil, foram prestadas as 
informações, a que se refere o citado 
art. 322, n.o I, que vieram acompanhadas 
dos documentos de fls. e contestada a 
lide. 

Pelas informações prestadas pela Câ
mara Municipal, verifica-se que a mes
ma autorizou o afastamento do Chefe 
do Executivo dêste Municipio, "até ser 
devidamente apurada a denúncia contra 
o mesmo feita e julgada procedente em 
sindicância regular verificada pela Co
missão nomeada pela Presidência da alu
dida Câmara" e que "o afastamento obe
deceu aos preceitos da lei municipal TI.o 
145" (fls.). 

Contestando a inicial, a impetrada ale
gou, em resumo, o seguinte: a) que é 
bem diverso o caso sub judice do caso 
examinado e julgado pelo egrégi(\ Su
premo Tribunal Federal (Representação 
n.O 96), que deu pela inconstitucionalida
de dos arts. 44 e 45 da Constituição 
paulista, pois, na espécie, houve uma. 
sindicância prévia, e foi em virtude dela, 
com base no relatório apresentado pela 
Comissfio nomeada, que o Presidente da 
Câmara resolveu suspender provisoria
mente o Prefeito "para que êste, com 
ampla liberdade, pudesse defender-se no 
inquérito administrativo, que seria ini
ciado para apuração das faltas graves 
apontadas na denúncia e apuradas na. 
aludida sindicância"; b) que, suspenden
do, ou melhor, afastando temporària
mente o Prefeito, a Câmara usou de uma 
medida diSciplinar, razão pela qual con
soante o estatuído no art. 320, n. IH, 
do Código de Processo Civil, não é de 
se lhe conceder o presente mandado de 
segurança; de notar, ainda, que, a Câ-
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mara Municipal, além do poder de le
gislar, tem o da fungão administrativa 
e foi nessa qualidade, que suspendeu o 
Prefeito; c) que, sendo assegurada a 
autonomia dos municípios - Constitui
ção federal, art. 28 e Constituição es
tadual, art. 71, - de forma alguma es
tão êles impedidos de legislarem sôbre 
o impeachment, no interêsse do próprio 
município, desde que acatem e respeitem 
as normas constitucionais; d) que o 
processo de mandado de segurança não 
é meio idôneo para anular uma lei, para 
declarar a inconstitucionalidade das leis 
ou para invalidar atos do Legislativo; 
e) que o ato da Câmara, suspendendo 
provisoriamente o Prefeito, praticado 
com base no art. 4.° da lei n.o 145, não 
está em desacôrdo com o art. 88 da 
Constituição federal, pois que, a sus
pensão, como ato disciplinar, é uma ne
cessidade, razão pela qual, em todo in
quérito administrativo, o funcionário ou 
empregado é, desde logo, afastado do 
cargo, sem que lhe assista o direito de 
recorrer ao Judiciário, diante do texto 
do inciso III do art. 320 do Código de 
Processo Civil; f) que o impetrante não 
é titular de um direito certo e incon
testável, porque na parte final de sua 
petição, protestou provar o alegado com 
os elementos em direito permitidos, fi
cando demonstrada, com isso, a iliqui
dez do seu direito. Em conclusão, pede 
a contestante seja negado o presente 
mandado de segurança e condenado o 
impetrante nas custas e honorários de 
advogado. 

II _ Assim relatado, passo a decidir. 
1 - Dispõe o art. 319, do Código 

de Processo Civil: "Dar-se-á mandado 
de segurança para defesa de direito cer
to e incontestável, ameaçado ou violado 
por ato manifestamente inconstitucio
nal, ou ilegal, de qualquer autoridade, 
salvo do Presidente da República, dos 
Ministros de Estado, Governadores e In
terventores" . 

Estão compreendidos na eXJ}>ressão 
"qualquer autoridade" segundo ensina
mento de Luís Machado Guimarães, to
dos os agentes do Poder Público, em 
quaisquer de seus ramos. "Incluem-se, 
também, entre elas os Juízes e Tribu-

nais e as corporações legislativas". E, 
mais adiante doutrina que - "Em rela
ção à lei, não pode ser apreciada a sua 
inconstitucionalidade em tese, tal a ju
risprudência assentada. Necessário é 
um ato da autoridade que viole ou amea
ce diretamente o direito do requerente" 
(cf. "Com. ao Código de Processo Ci
vil", voI. IV, ns. 347 e 349, págs. 335-
337) . 

Assim, também entende Carlos Ma
ximiliano - "Em processo de mandado. 
de segurança jamais se declara incons
titucional uma lei em tese; fulmina-se a 
aplicação de norma inconstitucional a 
determinado indivíduo" (v. "Com. à 
Constituição de 1946", voI. IH, n.o 569, 
pág. 151). Outra não é a lição de Cas
tro Nunes: "Não se conclua, porém, 
que pelo mandado de segurança não se 
possa arguir a inconstitucionalidade de 
uma lei, do que decorre que poderá es
tar em causa ato legislativo; mas isso 
por via de conseqüência, quando a ar
güida inconstitucionalidade do ato, ob
jeto do mandado de segurança, se fun
dar na inconstitucionalidade da lei. Já 
então de ato legislativo não se trata, 
como objeto do pedido, mas de ato de 
execução da lei. A Côrte Suprema ja
mais disse o contrário. .. O que a Côrte 
Suprema não tem admitido é o mandado 
de segurança contra a lei em tese: Não 
se pleiteia mandado de segurança contra 
a lei. O que o legitima é ser o ato da 
autoridade "contrário à lei ou fundado 
em lei inconstitucional" (cf. "Do Man
dado de Segurança", n.O 54, págs. 106-
107). 

Depreende-se dêsses doutos ensinamen
tos que o Judiciário tem competência 
para julgar atos do Legislativo sejam 
do Congresso Nacional ou do Congresso 
Estadual - e, portanto, com mais ra
zão, para julgar atos e resoluções das 
Câmaras Municipais, que, no dizer de 
Veiga Cabral, em seu "Direito Admi
nistrativo", pág. 510, "não constituem 
poderes de Estado, na sua tríplice divi
são constitucional, mas simples corpo
rações administrativas". E nem podia 
deixar de ser assim, diante do preceito 
categórico da nossa Carta Magna, ar
tigo 141, § 4.°, segundo o qual - "A lei 
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não poderá excluir da apreciação do 
Poder Judiciário qualquer lesão de di
reito individual". E, ainda mais, quan
do essa lesão, como no caso presente, se 
refere a direito individual e personalís
simo do impetrante, qual seja o de con
tinuar a exercer livremente o cargo para 
o qual fôra regularmente eleito. 

Na espécie dos autos, resultou plena
mente demonstrado que o ora impetran
te vem exercendo o cargo de Prefeito 
~Iunicipal de Capivari, por mandato de 
quatro anos, que lhe fôra conferido pelo 
eleitorado dêste município', e que a im
petrada, em sessão realizada no dia 8 
do corrente mês, resolveu suspendê-lo 
do seu cargo, com fundamento no ar
tigo 4.0 da lei municipal n.o 145, de 6 
de julho dêste ano (fls.). Indubitável 
é que o direito em que assenta a pre
tensão do impetrante se reveste dos re
quisitos exigidos pela nossa lei. É êle 
pois, titular de direito certo e incontes
tável, o que o permite ser amparado por 
mandado de segurança. Assim é que, no 
caso em tela, se reunem todos os ele
mentos a que se refere oDes. Amorim 
Lima, para a configuração do direito 
certo e incontestável e que são os se
guintes: a) prova documental completa 
exibida imediatamente, do direito sub
jetivo em substância; b) prova da vio
lação ou ameaça; c) indicação do texto 
de lei cuja violação provocou o pedido; 
d) fácil interpretação da lei indicada; 
e) interpretação doutrinária e jurispru
dencial pacífica do texto legal indicado 
(cf. Temístocles Cavalcânti, in "Manda
do de Segurança", 3.a ed., pág. 86, e A. 
D. de Amorim Lima, "Com. ao Cód. de 
Processo Civil", voI. li, págs. 153-155). 
E foi por assim entender, convencido da 
relevância dos fundamentos do pedido 
e da possibilidade do ato impugnado 
causar lesão grave ou irreparável ao 
direito do requerente, que, com funda
mento no art. 324, § 2.0 , do CÓdigo de 
Processo, ao despachar a inicial, não 
tive dúvida em determinar, desde logo 
fôsse suspenso o ato da impetrada, em 
virtude do qual foi o requerente sus
penso do cargo de Prefeito Municipal de 
Ca.pivari, até a decisão do presente man
dado. 

Não assiste, pois razão à impetrada, 
quando, em sua contestação alega não 
ter ficado demonstrada a liquidez do 
direito do requerente, uma vez que o 
mesmo, na parte final de sua petição, 
protestou provar o alegado com os ele
mentos permitidos em direito. O certo 
é qUe o pedido inicial veio desde logo 
acompanhado dos documentos, necessá
rios à prova do alegado, pouco impor
tando tivesse o requerente usado da ex
pressão acima referida, aliás, em sen
tido genérico, pois não fêz menção de 
modo especificado, de nenhuma das pro
vas permitidas pela nossa lei proces
sual, mediante a qual pretendesse de
monstrar o seu direito líquido e certo, 
como aconteceu no caso julgado pelo 
nosso egrégio Tribunal, citado pela im
petrada ("Rev. dos Tribunais" - 186-
767.) 

Aliás, a propósito, explica Carlos Ma
ximiliano que - "os fatos articulados 
hão de ser apoiados em prova plena ab
soluta, a qual, entretanto, poderá rece
ber refôrço em qualquer fase do pro
cesso. Nega-se o mandado, desde que 
não esteja a súplica devidamente ins
truída com documentos ou qualquer ou
tro gênero de evidência, obtido anterior
mente" (cf. ob. já cito n.o 570, págs. 151-
152.) E, também, esclarece Castro Nu
nes que "o Juiz em dadas circunstâncias 
não estará impedido de converter em 
diligência o julgamento para determi
ná-la ex-ollicio .. mas a regra legal su
põe a iniciativa do impetrante" (v. "Do 
Mandado de Segurança", pág. 331.) 

2. Diz a impetrada, em sua contesta
São, que ao aprovar e promulgar a re
ferida lei n.o 145, legislando destarte sô
bre o impeachment, visou apenas regu
lamentar o art. 106, da Lei Orgânica 
diante dos abusos e desmandos gravís
simos que vinha praticando o Prefeito 
(fls.), que suspendendo, ou melhor, afas
tando temporàriamente o Prefeito, co
mo lhe facultava o art. 4.° da citada 
lei, nada mais fêz do que praticar um 
ato disciplinar, caso em que não é ca
bível mandado de segurança - art. 320, 
In, do Código de Processo Civil (fls.) 

Ora, no caso em debate não se trata 
de ato disciplinar, de medida disciplinar, 



- 229-

de vez que o ora impetrante é chefe do 
Executivo Municipal de Capivari, e não 
um funcionário ou empregado público 
municipal, sujeito às penas disciplina
res estabelecidas nos competentes Esta
tutos dos Funcionários Públicos Civis 
dos Municípios do Estado de São Paulo. 
O certo é que somente contra os fun
cionários públicos ou às pessoas que vi
vem na dependência imediata dos Ór
gãos da Administração, é que se aplicam 
as sanções de Direito Disciplinar (cons. 
a respeito, Temístocles Brandão Cayal
cânti, in "Tratado de' Direito Adminis
trativo", voI. 11, ed. de 1948, págs. 121 
a 134.) 

Não é de se confundir, como fêz a 
impetrada, em sua contestação fls., in
quérito ou processo administrativo con
tra qualquer funcionário ou empregado 
público com o processo de impeachment 
instaurado contra chefes do Executivo, 
o qual é um processo político. Nem mes
mo que admitíssemos, apenas para ar
gumentar, que o ato ora impugnado 
constitui uma medida (ato) disciplinar, 
como insinua a impetrada, ainda assim, 
teríamos que admitir que ao Judiciário 
é lícito dêle conhecer, em face dos en
sinamentos dos doutos na matéria e da 
jurisprudência dos nossos Tribunais: 
"Se êste (ato) emana de autoridade in
competente, ou se não foram satisfeitas 
as condições exigidas por lei para a sua 
expedição, como, p. ex., se o ato só pode 
resultar de inquérito administrativo, e 
êste, não se fêz, o Judiciário poderá, 
então, dêle conhecer" (Cf. Luís Ma
chado Guimarães, ob. já cito n.O 355, pá
ginas 344 e 345). "A restrição, quanto 
aos atos disciplinares, está mais evi
dentemente derrogada que essa (a do 
art. 320, inciso IV, do Código de Pro
cesso Civil), porque referida pela Cons
tituição, a propósito do habeas-corpus 
(art. 141, § 23), não o foi, no que con
cerne ao mandado de segurança. Nesta 
razão, assentou o Supremo Tribunal me
ses depois de vigente a Carta Política 
de 1946, julgando favorável ao cabimen
to do mandado de segurança contra ato 
disciplinar. 

É irrespondível, na clareza admirável 
do raciocínio, o voto do Min. Edgar 

Costa: - "Se nos têrmos da Constitui
ção, art. 141, §§ 23 e 24, o habeas corpus 
não cabe nas transgressões disciplina
res, e, se o mandado de segurança é 
concedido para proteger direito líquido 
e certo não amparado pelo habeas COT

pus, segue-se que, no caso de pena dis
ciplinar, aDlicada com violação de di
reito líquido e certo, é cabível o man
dado." O Tribunal Federal de Recursos 
tem decidido do mesmo modo (Cf. Sea
bra Fagundes, in "O Contrôle dos Atos 
Administrativos pelo Poder Judiciário" 
sego ed., pág. 341, "Rev. dos Tribs.", 
181-676 e Alexandre de Paula in "O 
Proc. Civil à Luz da Jurisprudência", 
Ano de 1950, voI. IX, pág. 443.) 

3. Merece tôda procedência a alegação 
feita pelo impetrante em a inicial, a 
fls., de que a Câmara Municipal de Ca
pivari não tem competência para legis
lar sôbre impeachment, que, segundo 
Pontes de Miranda, é a "medida que 
tem por fim obstar, impedir, que a pes
soa investida de funções públicas con
tinue a exercê-las" ("Com. à Constitui
ção de 1946", voI. 11, pág. 141.) A res
peito dêsse instituto, "tão velho quanto 
as organizações sociais", eis o que disse 
o eminente Min. Castro Nunes, em lu
minoso voto proferido no Supremo Tri
bunal Federal, quando do julgamento da 
Resolução n.o 96, referente à inconstitu
cionalidade de dispositivo da Consti
tuição Paulista de 9 de julho de 1947, 
entre os quais os que tratavam do im
peachment do Governador do Estado 
(arts. 44 e 45): "O impeachment está 
ligado à forma republicana e ao meca
nismo dêsses poderes. O govêrno repu
blicano se define pela eletividade, tempo
rariedade das funções eletivas e respon
sabilidade dos agentes do Poder PÚ
blico. A responsabilidade dos servido
res públicos é tornada efetiva perante 
os Tribunais Judiciários e por aplica
ção do Código Penal. 

Mas os crimes do Chefe do Govêrno 
refogem à incriminação comum e tais 
são os enumerados atualmente no art. 89 
da Constituição. São infraÇ!Ões que só 
o Presidente da República, e, nos Esta
dos o Governador pode cometer, obstan
do o livre exercício dos outros Poderes, 
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atentando contra a execução orçamen
tária, a guarda e emprêgo dos dinheiros 
públicos, etc. O "impeachment" não visa 
a punição; visa o afastamento, a des
tituição do cargo por imputação de al
gum daqueles fatos; se êsses fatos en
contrarem correspondência na incrimi
nação C<IIlum, o Chefe do Executivo é 
entregue à Justiça, que processará e o 
julgará por aplicação do Código Penal. 
Nisso consiste o "indictement". Não se
ria possível o jôgo dos poderes sem o 
chamado sistema dos freios e contrape
sos, que o governa. O "impeachment" 
é sabidamente um dêsses expedientes 
destinados a manter o equilíbrio dos dois 
pode<res" (v. Rev. Forense, voI. 125, ano 
XLVI, fasc. 555, fls. 151 e 152). Foi, 
precisamente, no julgamento acima ci
tado, que a Suprema Côrte decidiu que, 
embora seja da competência federal le
gislar sôbre o direito adjetivo e substan
tivo, sôbre crime, sôbre pena, pode o 
constituinte estadual instituir e regu
lamentar o "impeachment", desde que 
se atenha aos princípios da Carta 
Magna. 

Realmente, não têm Oi> municípios com
petência para legislarem sôbre "im
peachment ", uma vez que a mesma não 
lhe foi outorgada nem pela Constitui
ção do Estado de 1947, cujos dispositi
vos referentes à matéria foram invali
dados pela Côrte Suprema e nem pela 
Lei Orgânica dos Municípios - lei nú
mero 1, de 18 de setembro de 1947 -
que não contém nenhum preceito a res
peito, nâo havendo, portanto, qualquer 
dispositivo em vigor nessa matéria em 
nosso Estado de São Paulo. E' verdade 
que a referida lei n.o 1, em seu art. 106, 
faz menção a "abusos" e omissões que 
o prefeito, os vereadores e os servido
res do município cometerem no exeFcí
cio de suas funções; todavia, nenhuma 
referência faz a faltas funcionais sus
cetíveis de processo de responsabilidade, 
com a sanção da perda do cargo. 

A prevalecer o argumento expendido 
pela impetrada de que a lei municipal 
n.o 145, sôbre o "impeachment" (pois 
se trata da cassação de mandato contra 
o Chefe do Executivo Municipal), visou 

regulamentar o art. 106 da nossa Lei 
Orgânica, por entender talvez que tal 
dispositivo se refere também à matéria, 
então, seria, também, o caso de se apli
car o mesmo dispositivo quanto à ex
tinção de mandatos de membros dos cor
pos legislativos, o que constituiria, por 
certo, verdadeiro absurdo, porquanto já 
existe regulando a matéria, a lei federal 
n.O 211, de 7 de janeiro de 1948, que, 
por sinal, nada dispôs sôbre o afasta
mento dos Chefes do Executivo Federal, 
Estadual ou Municipal. 

De considerar, ainda, que a lei federal 
n.O 1.079, de 10 de abril de 1950, que 
regulamentou o "impeachment" insti
tuído na órbita federal (arts. 88 c 89, 
da Constituição federal) e que define 
os crimes de responsabilidade e regula 
o respectivo processo de julgamento, não 
se refere aos Prefeitos das comunidades 
do país, mas sim ao Presidente da Re
pública e :Ministros de Estado (arts. 1 
a 38), aos Ministros do Supremo Tri
bunal Federal e do Procurador Geral 
da República (arts. 39 a 73), e aos Go
vernadores e Secretários dos Estados 
(arts. 74 a 79). Verifica-se, destarte, 
que, com referência aos Prefeitos, não 
existe nenhuma lei definindo os crimes 
de responsabilidade e tornando compe
tente o Congresso Municipal. Assim sen
do, de forma alguma estão autorizadas 
as Câmaras Municipais dêste Estado a 
legislarem supletivamente sôbre tal ma
téria, sob pena de invadirem, como fêz 
a Câmara Municipal de Capivarí, a ora 
impetrada, a órbita da competência fe
deral, de vez que compete à União le
gislar sôbre matéria de direito subs
tantivo e adjetivo - art. 5.°, inciso XV, 
letra a -, como acima vimos, - bem 
como a órbita da competência estadual, 
uma vez que, como bem salientou o ilus
trado patrono do impetrante, os muni
cípios não se organizam por si SÓ", "ca
bendo como cabe ao Estado a Carta 
Magna dos Municípios, dentro da linha 
de competência que vem sendo reconhe
cida de fato e de direito". 

Convém ressaltar, nesta linhas, que, 
conquanto esteja assegurada aos muni
cípios a sua autonomia (art. 28 da Cons-
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tituição federal e art. 71 da Constitui
ção estadual) não têm êles competência 
para legislarem sôbre tal matéria, mas 
sim, única e exclusivamente, para vo
tarem leis puramente administrativas, 
no que concernem ao seu "peculiar in
terêsse". Eis o que, a respeito, explica 
Temístocles Brandão Cavalcânti: "Ao 
mesmo tempo que relega para um plano 
secundário a conceituação daquilo que 
se resumia no "peculiar interêsse", a 
Constituição sintetiza em quatro itens 
as garantias gerais da autonomia mu
nicipal, a saber: 1) eletividade dos pre
feitos e dos vereadores; 2) administra
ção própria em que concerne o seu pe
culiar interêsse; 3) decretação e arre
cadação dos tributos de sua competên
cia e aplicação de suas rendas; 4) or
ganizaçã~ dos serviços públicos locais ... 
O que está firmado no art. 28 da Cons
tituição é a autonomia politica dos mu
nicípios compreendendo autonomia ad
ministrativa e financeira" (Cf. Com. à 
Consto Federal, voI. I, pág. 354). Em 
brilhante estudo sôbre 'O Município", 
assim expressou o Dr. Paula Barbosa 
de Campos Filho, Presidente do Insti
tuto dos Advogados de São Paulo: "A 
própria determinação de quais fôssem 
os assuntos de peculiar interêsse dos 
municípios ficou, assim, a inteiro arbí
trio dos Estados, que passaram a ser os 
intérpretes do que fôs!te autonomia mu
nicipal. De tal maneira o texto consti
tucional parecia autorizar semelhante 
entendimento, que um jurista do porte 
de Castro Nunes passou a sustentar, 
convicto, reduzir a autonomia muni
cipal a uma "autonomia delegada peJo 
Estado para a administração de assun
tos estritamente locais", assuntos, aliás, 
que a lei do Estado define e enumera 
precisamente porque o poder é conce
dido não para os fins de natureza po
lítica, como acontece com os poderes de
legados à União, mas unicamente para 
interêsses administrativos, de caráter 
secundário e circunscritos à localidade" 
(v. Rev. d08 Tribunais, 184/3 a 11). 
Em o processo de habeas-corpus número 
21.385, da comarca de Amparo, houve 
por bem entender o nosso egrégio Tri-

bunal de Justiça que a divisão dos po
deres, fisionomia característica do ar
cabouço político brasileiro, não desce até 
o âmbito da organização municipal. No 
município, somente dois poderes existem, 
e, assim mesmo quase embrionáriolil, pela 
estreiteza de suas funções: o legislativo, 
constituído pelas Câmaras Municipais e 
o Executivo, corporificado na pessoa de 
um Prefeito. 

O legislativo esgota a sua missão no 
votar leis puramente administrativas, 
etc.". E' de se destacar, aqui, o seguinte 
trecho do brilhante voto então profe
rido pelo Desembargador H. da Silva 
Lima: "As municipalidades, diz o ilus
tre Castro Nunes, são corporações ad
ministrativas, porque lhes falta o po
der legiferante. As lei são do Estado 
e a elas está subordinado o município, 
como qualquer pessoa de direito comum. 
Sendo, porém, corporações instituídas 
para fins de govêrno, reconhece-Ihes a 
lei o poder de expedir ordenanças ou re
gulamentos locais power to enact by 
law - função puramente administrati
va, só por impropriedade técnica se cos
tuma chamar de legislativa" (Do Es
tado Federado e sua Organização Mu
nicipal, pág. 151; V. também págs. 55, 
127, 135, 178 - acórdão n.o 4.876, de 
10 de maio de 1919, do Supremo Tri
bunal Federal, publicado no Diário Ofi
cial de 21 de agôsto de 1919). Por isto 
mesmo, vereador não é congressista, não 
é parlamentar, não é legislador" (v. Re
vista dos Tribunais, 177-42 e 43). 

Releva notar, outrossim, que, segundo 
o a~. 32 da Lei Orgânica do nosso Es
tado, cabe, única e exclusivamente, à 
Câmara Municipal legislar, com a san
ção do Prefeito, sôbre as matérias de 
competência do município, que são as 
previstas no art. 16 da mesma lei, con
cluindo-se, daí, que em face da mencio
nada lei, não tem a Câmara competên
cia para legislar sôbre o "impeachment". 
Aliás, a egrégia Sexta Câmara Civil 
do nosso Tribunal de Justiça, apreciando 
caso análogo ao dos autos, mandado de 
segurança impetrado pelo Prefeito Mu
nicipal de Miguelópolis, houve por bem 
decidir que: "Cabe mandado de segu-
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rança contra ato que impeça o livre 
exercício de cargo eletivo, apesar de 
emanado do Poder Legislativo. Não po
dem as Câmaras Municipais legislar sô
bre "impeachment", cassando mandato 
de Prefeito regularmente eleito". 

E' de todo oportuna a transcrição, 
nestas linhas, de certo tópico da bri
lhante decisão então confirmada, profe
rida pelo talentoso Magistrado Dr. Hely 
Lopes Meireles, o qual constitui notá
vel e judicioso ensinamento, que se apli
ca perfeitamente ao caso dos autos: "Le
gislando sôbre "impeachment" e apli
cando-o discricionàriamente ao Prefeito 
Municipal local, a Câmara Municipal de 
Miguélopolis cometeu uma dupla ilega
lida de: a primeira, ao invadir a órbita 
do legislador estadual; a segunda, ao 
avocar para si uma competência judi
cante que lhe não é atribuída e pode 
mesmo lhe ser denegada pela lei pró
pria. Com efeito, não é de rigor que 
o "impeachment" seja aplicado neces
sàriamente pela Corporação Legislativa 
correspondente à hierarquia estatal do 
acusado. Poderá sê-lo por um Tribu
nal especial, a exemplo do que dispu
nha a Constituição federal de 1934 (ar
tigo 58), e, presentemente, do que dis
põem as Constituições estaduais do 
Amazonas, Ceará, Rio Grande do Norte, 
Sergipe e Rio Grande do Sul. 

Que a Câmara Municipal exorbitou de 
sua competência legislativa, também, 
não resta dúvida. O legislar sôbre "im
peachment" é atribuição da Assembléia 
Legislativa do Estado, no que se refere 
ao Governador e Prefeitos Municipais, 
e não se contém na especificação do ar
tigo 32, da Lei Orgânica dos Municí
pios, que delimita a atividade legislativa 
das edilidades" (Cf. Rev. dos Tribunaia, 
182-259) . 

Pelos enunciados constantes da lei mu
nicipal n.O 145, constata-se que o Pre
feito é processado e julgado pela pró
pria Corporação Legislativa do Muni
cípio, por intermédio de uma Comissão 
de Inquérito por ela própria constituída, 
e não por um Tribunal Especial, nos 
moldes em que foi instituído pela men
cionada lei n.o 1.079, para o julgamento 

dos Governadores e Secretários de Es
tado (arts. 78 e 79). 

A respeito, é de se salientar que no 
Brasil, segundo a lição de Carlos Ma
ximiliano, "sempre houve duas fases no 
"impeachment": a primeira, concluindo 
por uma decisão da Câmara, semelhante 
a pronúncia usada no juízo criminal co
mum; a segunda, perante o Senado, ul
timada com a absolvição ou condenação 
definitiva. Em um e outro caso, se exi
gem prova, audiência do acusado e plena 
defesa" (Com. à Constituição de 1946, 
voI. 11, pág. 257). Também, nesse pon
to, a citada lei n.o 145 se afastou das 
normas estabelecidas pela nossa Carta 
Magna, aplicáveis ao processo do "im
peachment" (arts. 88 e 89, 141, §§ 25 
e 27). 

Não resta a menor dúvida que, legis
lando sôbre "impeachment" e praticando 
o ato, em virtude do qual afastou, como 
medida preliminar, o impetrante das 
suas funções, com fundamento no ar
tigo 4.°, da lei n.o 145, a impetrada 
exorbitou de sua competência, agindo, 
portanto, com excesso de poder. 

Do exposto se conclui pela ilegalidade 
e inconstitucionalidade do ato da Câ
mara Municipal de Capivarí, suspen
dendo, embora provisoriamente, o im
petrante do cargo de Prefeito Munici
pal para o qual foi eleito, de vez que 
lhe falta competência para suspender ou 
cassar o mandato do Chefe do Executivo 
Municipal. 

E é por essas razões, que penso ser 
desnecessário, nesta sentença, o exame 
do mérito do ato impugnado e da forma 
por que êle se processou, deixando, por 
conseguinte, de apreciar das demais con
siderações insertas na inicial e na con
testação. 

3. Isto pôs to - hei por bem con
ceder, como ora concedo, a segurança 
impetrada para, invalidando o ato da 
Câmara Municipal de Capivarí, acima 
aludido, autorízar continue o impetrante, 
Dr. Sebastião Armelin, a exercer o seu 
mandato de Prefeito Municipal de Ca
{livarí. 
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Expeça-se o competente mandado de 
segurança e transmita-se, por ofício, à 
autoridade impetrada, o inteiro teor des
ta sentença, com observância do disposto 
no art. 325 do Código de Processo Ci
vil. 

Custas pela impetrada. Deixo de aten
der ao pedido de honorários advocatí
cios, aludido na inicial, por não ocorre-

rem na espeCle as hipóteses previstas 
nos arts. 3, 63 e 64 do citado Código. 

Publique-se e intime-se. 
Vai esta fora do qüinqüidio em virtu

de de estar o serviço forense desta c0-

marca acumulado com o serviço eleito
ral, em sua fase intensa. 

Capivarí, 25 de agôsto de 1951. -
Aldo de A88i8 Dia8. 

MUNICÍPIO - MANUTENÇÃO DE GUARDA MUNICIPAL -
POLÍCIAS MILITARES - AUTONOMIA MUNICIPAL 

- Pode o Município organizar e manter guarda armada, 
com o objetivo de zelar pelo patrimônio da Prefeitura. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SERGIPE 

Prefeitura Municipal de Propriá ver8U8 Governador do Estado 
l\Iandado de segurança n.o 2 - Relator: Sr. Desembargador 

BENEDITO DA SILVA CARDOSO 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos êstes au
tos de mandado de segurança n.o 2, de 
Aracajú, em que figuram como impe
trante e impetrado, respectivamente, a 
Prefeitura Municipal de Propriá e o 
Dr. Governador do Estado. 

Dêles consta que a Prefeitura Muni
cipal de Propriá requereu a êste Tribu
nal o presente mandado de segurança, a 
fim de que se lhe assegurasse a manu
tenção da Guarda criada pela Lei nú
mero 8, de 26 de maio de 1948. Solici
tadas as necessárias informações à au
toridade coatora, esta alegou, em subs
tância, o seguinte: 

a) que o Govêrno do Estado jamais 
perturbou a existência da Guarda em 
lide, cuja legalidade reconhece; 

b) que apenas sustenta que, os que a 
comPlÕem, não podem andar armados, 
sem licença da Polícia; 

c) que êsse ponto de vista não atenta 
contra a autonomia municipal; 

d) que o Prefeito de Propriá recru
tou os seus membros entre homens afei
tos ao cangaço, alguns, até, criminosos 
(fls. 33, usque 36). 

Oficiou no feito o Dr. Procurador 
Geral do Estado (fls. 40, usque 41). 
Isto pôsto, passam a decidir. 

Como bem salienta a impetrante, os 
constituintes de 1946 "compreenderam a 
autonomia municipal, no sentido amplo 
dos interêsses locais, respeitado o que 
é da competência da União e do Esta
do" (fls. 3). E, adiante, referindo-se 
aos incisos e alíneas do art. 28, do Es
tatuto Político vigente, remata: "Por 
isso a Constituição não é enumerativa, 
mas exemplificativa do interêsse parti
cular do Município (ibidem). Aliás, as
sim já a entendiam, mutatis ligeiramen
te mutandis, os constituintes de 1891, 
segundo o testemunho irrecusável de 
João Barbalho: "Desde que o assunto 
é puramente municipal, não cabe na ges
tão do Estado, como não cabe na da 
União, o que fôr puramente estadual. 
E assim como o próprio Estado é o re
gulador dos negócios que são exclusiva
mente seus e estabelece sua Constitui
ção, seu Código Fundamental, para ge
rência de seus negócios, igualmente com 
o mesmo direito o município faz sua Lei 
Orgânica e por ela institui e rege a ad
ministração dos seus negócios particula-




